
0000 / c:
‘lü

● i'-.#■ T

● ! 1

m:

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
ASSESSORXA JURÍDICA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
(;on'i'kata(;A(> dk KMyRKMA lUKtDICA KiiPKC I AM XADA PARA OH
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS
CONVP.NTOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ET.ARORACAo dÉ
PRESTAÇAO de CONTAS EM MEIO FÍSICO E TECNOLÓGICO '
JUNTO A CONTRATANTE. '

PieieiLuAd Municipdl dt; Cdcnoeiia doa índius e’
MENDES BATISTA LIRA.
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a minuta do respectivo contrato.
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inclusive

PARECER

Analisada a matéria,

de de Dezembro de 2006;
posteriores das referidas

esta 'Assessoria Jurídica
Licitação
di; doordi2

nos termos da Lei Federal
° 14.133, de 01 de Abril de 2021/ Lei Complementar

e legislação pertinente,
normas; e observado o teor dos documentos e
e de parecer ravoravei ao reconnecimento aa

. r° de 3^„ihlmento exarado pelo Senhor Prefeito,

n

n° 123,
consideradas as alterações

informações apresentados,
situaçao ae uispensa de

o qual está
^ Vi ^ ●

. \

puanto à formalização do
Art. 72, da Lei 14.133/21,
formalização de demanda;
parâmetro de

A a ? demonstrado o atendimento dos requisitos exiaidos no

termn H mstruido dos seguintes elementos: documento de
aferição do ^ referencia; estimativa da despesa definida

14 m/01 ^ ererição do melhor preço na forma estabelecida no Art 23 € 1°

recnrsof orâen«r\o;
da autoridade competente. ' J^^^“tificdllva de preço;

por meio de

da Lei

com o

e duiuri-.idçãu

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos

n^ceííIrU^"* o^ “ - -«ulsitos d/“itTÍo e
divuíafíi conforme o disposto no parágrafo único do Art.
divulgado e mantido à disposição do público
contratação direta

a documentação da
qualificação luinima

deverá ser

o ato que autoriza a

72, da Lei 14,133/21,
em sitio eletrônico oficial

o extrato decorrente do contrato celebrado.
ou

Cachoeira dos índios PB, 07 de Fevereiro de 2022.

marcia mayara de abreu lira
Procuradora beral

OAB 25.630
do Municipal


